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COh;TRÂTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE FESPOI\ISABILIDADE
LIMITADA DENOMINADA " H.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILÉR|oS L [T,A'.

HUGO MALTA DE RÉZENDE JUNIOR, brasileiro, casado, comercianté, carteira de rdentidade
1.295.03,t SSP(Pe) , Inscrito no CPF sob o n.o 127.193.904-53 e RUBIA VALERIA MACHADO DE
ALMEIDA ,bÍesileira, câsada, técnica em transaçies lmobiliárias, inscrila., n0 Conselho Regi6rtal. de
Conelores de lmóveis da 2la.Região PB, sob n. 1.867, portadora da cédula rlc ideniideíte'n.2.§6?.558.
ssÊpe e CIC N.386.364.174-49 embos Íesidenles a rua Edivaldo BezeÍÍa Caval<Ânti Finho; 1J29 -
apto 401. CEP 58&5270 - baiÍro do Cabo Branco, João Pessoa - Pb , únicos sócios da sociedade
denominedâ " H.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILÉRIOS LTDA' que girará sob as seguintes
cláusulas e condiçôes:

Cláusula Primeira - NOME COiíERCIAL E SEDE.
A denomineção social será H.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. com

sede na Praçâ TiÍadenles, n.130, baino dâ tone, no Municipio de Joâo Pessoa (PB).

cláusula segunda - PRAzo DE DURAçÃO DA SOCTEDADE E EXERC|C|O SOC|AI.
A sociedade lem o seu prazo de duração por tempo indeteÍminado, e seu exercício

social será idêntico âo âno calendário.

Cláusula TêÍceire - OBJETO SOCIAL.
A sociedade lem por objetivo o Ramo de Serviços lmobiliários cle compra, venda,

anendamentos , itêÍmediação e adminiíração de b€ns imóveis.

Cláusula Quarta - CAPITAL SOC|AL.
O capital de sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em L000 (mil) cotas,

no valoÍ nominal de R$ 10,00 (dez reeis) cada uma, totalmente lÍ êgralizado no alo em moeda conenle
do País, e assim dislÍibuido entre os sócios:

Hugo Malta de Rezende Junior com 5.000 cotas, no valor de R$ 5.0()0,00, câpital lntegrelizedo no ato
Rubie Va!éÍia Machado de Almeida com 5.000 cotas, no valor de RS 5.000,00, capital lntegrelizado no
ato.

cláusula Quinta - RESPoNSAB|LIDAoE Oos sóclos.
A responsabilidedê dos sócios é limitada à impoÍtância tolal do capital social, de

coníormidadê com o decÍeto-lei n.3.708 de 10 de janeiro de 1919.

cláusula sêxta - GERÊNC|A E t SO OO NOME COMERCTAL.
A gerêncie da sociedade será exercida peto sócio HUGO MALTA DE REZENDE

JUNIOR, que somenle poderá assinâr pela empresa em negócios de interesse sociel, sendo-lhes
vedado o uso da denominâção em negócios alheios aos objeüvos da sociedade, teis como: evais,
êndossos, ebonos, fiançâs, etc.

cláusute sérima - RESPoNSAB|L|DADE TÉCNICÀ
A socia RUBIA VALERIA MACHADO DE ALME|DA, será a responsável Técnice

lmobiliárie, perâÍde ao Conselho Regionâl de CoÍetores de lmóveis da 2í'.Região/PB, com inscrigão de
n.1867.

.t

//^

Cláusula Oitava - RETIRADA'PRO-LABORE".

_ 9" -.ios poderão de comum acordo e em qualquer tempo Íixar um ÍeliÍada mensal pelo
exercícío da gerênÕia, a título de pró - labore , que será até o máximo permitido pele lêgislação em vigor
do lmpoío de Renda.

Cláusula Nona - LUCROS E/OU PREJUTZOS.
os lucros e/ou prejuizos apurados em baranço a sêÍ realizado após o término do

exercÍcio social serão Íeparlidos enlre os sóciôs, proporcionalmente às cotâs de cáda um no câpital
social, podendo os sócios, loda via, optaÍem pelo aumento de câpital, utilizando os lucros, e/ou
compensar os prejuízos em exercício Íuluros.

Cláusula Décima - DELTBERAçÕES SOCtAtS.
As deliberaçóes sociais de qualquer natureza, inclusive paié a exclusão de:ócio, sêrão,

tomadas pelos sócios quoliías que detenham a maioria do capital social.

Nü



CONT|NUAçÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR.QUOIÊ.S DE

RESPONSÁBILIDADE LIMITADA DENOMINADA . H.M. .EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA'.

Cláusula CÉcima Primeira - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDENCtAS.
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir Ílliais e outros Pstabe;ecimeiltos, no pais

ou fora dêle, poÍ eto de sua gerência ou poÍ deliberaÉo dos sócios.

Cláusula Décama Segunda - DISSOLUçÁO DA sOclEDAoE.

O Íalecimento, a interdição. a inabilitação e qualquer outÍa situaçâo que implique em dissoluÉo dâ

sociedade permilirão aoj sócios Íemanescente âdmitir novo(s) socio(s) para a conlinuidade de empÍesa

na Íorma abaixo:
No câso de Íalecimento de um dos sócios. a sociedade não seÍá dissolvida. continuendo

com os sócios remaneso€nle e os herdeiros do "de cujus'desde que sejam cspazes. Caso náo ha.ia

acoído entre os sócios remanescentes e os heÍdeiros do sócio falecado para a continuidadê de

sociedade, os haveres Cto socio eíinto serão apurados com base em balançO especial no prazo de

12 (óoze) meses, em paÍcelas mensais e sucrssivas, vencêndo-se a primeira a 40 (quarenle) dias epós

a data do belanço especial e es demais no mesmo dia dos meses subsequenles.
No caso de um dos sócios deseiar retirar-se da sociedade, fá-lo.á mediante acordo ou

recebendo como indenizaçáo pele sua paÍte em 12 (doze) pÍestaÉes mensais, Sendo o valoÍ
proporctonal a $Ia paÍle no capilal social, sobre o palrimônio liquido da empÍesâ, apurâdo em avaliação

Íealizada em comum acordo ou por viâ judicial.
A saida cte qualquer sócio não acanetará na dissolução da sociedade.

cláusulâ Décima Tercêira - TERMo DE RESPoNSABILIDADE DOS SOCIOS.
Os sócios acima qualiÍicâdos dêclaram expressâmente não eíarem incursos em

nenhum dos crimes previíos por lei que os impeçam de exercer a atividede meÍcanlil.

Cláusula Décima Quarta - FORUM.
Fica eleilo o Íórum da cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir toda e

qualquer controvérsia porventura oriundâ deíe conlrâlo. renunciando, desde já, as partes a lodo e
qualquer outro que tenham ou venham a TeÍ. por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Quintâ - FUNDAMENTAçÃo LEGAL.
o presente documenlo Íoi elaborâdo conÍorme a vigenle Lei n.'8.934 de 18/11/94, com

exigências e pÍocedimentos introduzidos pelo Decreto n-o 1.800 de 30/0'l/96, que Íegulamentou a

mencionede Lei. não estando os sócios inclusos em nenhum de seus impedimentos.

E assim por eíarem iuslos
teor, na presençe dê dues t

/,
-iÁ/-./,/--:- 

--. ),'.|;,.--fr : :. -
lí,,t li A'tiat Olnn
ÀrE do OÁ8 -pS 1619

'friffiry.e contratados, assinam o presente inslrumento em tÍês viâs de igual forma e
estemunhas. parâ que se produzam os seus iuridicos

JOAO P S /rz'

TEST MUNHAS:

NOME ABIANO RICARDO A VES DE §OUZA
CPF : 64531767 420 IDENfIDADE 13í6 5+ SSPPB

AoprNo.267 O J PESSOA

Hugo ezende Junior.

Ru Machado de Almeida

JUMÍa coMERct aL Do EsrÂm oÂ pÂRÁlBA
clRTlPlco o REGISÍRO er*- D9/ 04 / ZO02

soB o NrhÊRo:
25200389514
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H. M. EMPREEI{DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/MF n" 04.984.7 42/0001 -50

I" ALTERAÇÃO »O CONTRATO SOCIAL

coNsoLIDAÇÃo Do coNTRATo soctAL DE

H. M. EMPREEI\iDIMENTOS ITTIOSTLTÁÚOS ÍTO*

CapÍfUlO I - Da Denominação, Sede, Objeto, Início das Atividades e
Prazo de Duração

CLÁUSULA l" - H. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., é uma sociedade

limitada, regendo-se pelo presente contrato social e pelas disposições legais aplicávcis.

CLÁUSULA 2o - A sociedade tem a sua sede e foro ern João Pessoa, PB, com endereço à Praça

Tiradentes, no 130 - Torre - João Pessoa - PB. CEP 58'087-130

CLÁUSULA 3u - A sociedade tem por objeto social o ramo de serviços de compra, venda,

arrendamento, intermediação e administração de bens imó'r'eis'

CLÁUSULA 4" - O prazo de duração da sociedade é por ternpo indeterminado e_a data do início de

suas atiüdades é a do registro de seu contrato social na Junta Comercial do Estado da Paraíba'

CAPiTULo II - Do CaPitrl Social e das Quotas Sociais

CLÁUSULA 5u - O capital social é de R§ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 1.000 (mil) quotas

de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, assim.distribuidas entre os sócios:

a) HUGO üAlfe DE REZENDE JUNIOR com 900 (novecentas) quotas, no valor total dc R$

9.000,00 (nove mil reais)l e

ul gr-rls cosTA PAULINO LUCAS com 100 (cem) quotas, no valor total de RS t.000'00 (um mil

reais).

parágrafo primeiro - A responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas

todoi respondem solidariamente pela integralização do capital social'

Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem solidariamante pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA 6r - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade'

CLÁUSULA 7" - A sociedade, em primeiro lugar, e os demais sócios, em segundo lugar, terão

preferência na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo desde já fixado como sendo o do

valor patrimonial .oriaUit da quotâ, de acordo com o balanço especial a ser levantado, na ocasião, com

tal finalidade, nas condições da cláusula 22'.

cLÁusuLA 8" - O sócio que quiser transferir todas as suas quotas, ou parte" delgs, assim o

comunicará, por escrito, à sociedadã, indicando o nome do prelendente à aquisição. e o preçb ajustado;

se, ao térmi;o de 30 (trinta) dias, contados da data da comprovação do recebimertto do aviso' a

sociedade, ou qualquer dos sócios, não tiver exercido o seu direito de preferência, o sócio cedêritc

poderá transferi-las ao pretendente indicado.

parágrafo Único - O direito de preferência estabelecido neste aíigo e no anterior não prevalecem nas

cessões e transferências realizadas entre ascendentes e descendeites, podendo estas serem efetitadas

liwernente, observada a legislação a Íespeito.

2 »?



H. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF n' 04.984.7421000I -50
l'ALTERAÇÃO OO CONTRATO SOCIAL

Ct-ÁUSUf-,q. 9r. - E vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualque,'forma" as suas euotis em

beneficio de terceiros esúanhos à sociedade.

CAPiTULO III - Da Administração

cLÁusuLA lof, - A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUGo MALTA DE

REZENDE JÚNIOR, com amplos poderes para representaÍ validamente a sociedade, ativa e
passivamente, em juizo ou fora dele, praticando todos os atos necessários a regular gestão da

sociedade, sendolhes vedado o uso de denominação social em avais, abonos, fianças ou outras

obriga@es de mero favor, estranhas aos interesses sociais.

CLÁUSULA I l" - O administrador receberâ a título de remuneração pelo des«npeúo de suas

funções, a importância que for fixada de comum acordo entre os sócios.

CAPITULO IV - Do Exercício Social

CLÁUSULA 12' - O exercício social seú encerrado em 3l (trinta e um) de dezembro de cada ano,

quando será apurado o Balanço Geral, com elaboraÇão do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço dc resultado econômico.

CLÁUSULA l3o - O resultado apurado, depois de feitas as deduções previstas em lei, terá a destinação

que lhes for dada pelos sócios, e quando distribuido será feito na proporção das quotas de cada um dos

sócios no capital social, sendo que as distribui$es poderão ser feitas em períodos menores, inclusive

mensais-

CA?iTULO v - Das Deliberaçõcs dos Sócios - Reuniõcs

CLÁUSULA 14' - As deliberaÉes dos sócios serão tomadas em reunião.

Parágrafo Único - O instrumento de alteração deste contrato social assinado pela totalidade dos sócios

dispensa a realização de reunião, mesma que a matéria seja de seu objeto.

CLÁUSULA 15" - A reunião dos sócios será realizada pelo menos uma vez por ano, nos 4 (quatro)

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores

e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado; bem como trâtâr de qualquer assunto

constante da ordern do dia.

CLÁUSULA l6'- A reunião dos sócios será convocada, por escrito, por qualquer um dos sócios, com
a indicação do local, data, hora e ordem do dia, solicitando a ciência do sócio convocado.

Parágrafo Único - Não se fazendo possível à convocação na forma do caput desta ciáust la, far-se-á
por anúncio publicado de acordo com a lei e quando assim ela exigir.

CLÁUSULA 17'- A reunião dos sócios somente pode se realizar com a presença de titulares, o'c de
seus repÍesentantes legais, que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social.

Parágrafo Primeiro - O sócio pode ser representado na reunião, da mesma forma que em instrun,ento
em que implique alteraçào deste contrato social, por outro sócio, ou por advogado, r4cdiante outcrg.
de mandato com especificação dos atos autorizados.

t
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H. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ/MF n" 04.984.742l000r -50

1" ALTERAÇÃO OO CONTRATO SOChL

Parágrafo Scgundo - A reunião será presidida e secretariada por:ócics, ou reprssentants d: sócio,

escolhidos entre os presentes.

CLÁUSULA 18, - As deliberações dos sócios serão tomadas, em qualquer situação, pelos votos

correspondentes, no mínimo, a 3i4 (três quartos) do capital social.

CAPÍTULo VI - Da Dissolução da Sociedade c Deliberaçõcs Finais

CLÁUSULA [9'- Ocorrerá a dissolução da socicdade nas hipóteses previstas em lei, ou quando assim

o deliberarem os sócios, procedendo-se, nessa ocasião, a sua liquidação e, uma vez saldado todo o

passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios, proporcionalmente à partícipação de cada um

no capital social.

CLÁUSULA 2ff - A sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição ou insolvência dc
qualquer dos sócios, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do disposto na cláusula 22".

CLÁUSULA 21" - A sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, caso em

que seus succssores serão automaticamente admitidos na sociedade, se tiverem a capacidade exigida
por lei; se nâo tiverem, ou se não desejam ingressar na sociedade, poderão proceder à venda de suas

quotas na forma prevista nas cláusulas 7' e 8n deste contrato, e seus haveres serão apurados e pagos na

forma do disposto na cláusula seguinte.

CLÁUSULA 22" - Os haveres do sócio retirante, excluido, interdito, insolvente ou falecido, ou de seus

sucessores, no caso de não permanecerem na sociedade, serão apurados com base em balanço especial

a ser levantado na ocasião e pagos 50% (cinqüenta por cento) no ato da assinatura do instrumento
inerente ao fato e o saldo em l0 (dez) prestações mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a

primeira 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial, representadas por notas promissórias
firmadas pela sociedade e avalizadas pelo sócio remanescente e, caso ocora, tambóm por sócio no ato

admitido.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudc de

condenação criminal, ou por se enconüarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro, contra
normas de dcfesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por cstarem assim ajustados e contmtados, firmam o presente instrumento, ern três vias de
igual teor e forma.

João Pessoa-PB, l9 de juúo de 2007 .

üi,u, t,
RUBIA VALERIA ALMEIDA DE REZENDE
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H. N{. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
CNPJ/I\{F n' 04.984.7 421000 1 -50
l'.ALTERAÇÃO OO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento paíicular dc contrato, HUGo MALTA. DE REZtrNDp JÚNIOR,
brasileiro, casado pelo regimc de comunhão parcial de bens. en presãno, natural dc Recife - PE,

poÍador do CPF/MF l2l.lg3.g}4-53 e ldeniidade n" 1.295.034, SSP-PE e RUBIA VALÉRIA
ALMEIDA DE REZENDE, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, tecnica em

transações imobiliárias, natural de João Pessoa - PB, inscrita no Conselho Regional de Corretores de

Imóveis da 21" Região PB, sob o n' 1.867, portadora da Identidade n" 2.952.558, SSP-PE e CPFÀ4F n'
386.364.17 449, ambos residentes à Rua Edivaldo Bezerra Cavalcanti Pinho, 1029 - apf 401, CEP

58045-270, Cabo Branco, João Pessoa - PB, únicos sócios da sociedade, por quotas de

responsabilidade limitada denominada "H. M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.",
estabelecida à Praça Tiradentes, n" 130 - Torre - João Pessoa - PB. CEP 58.087-130, CNPJ/MF n"

04.984J4210001-50, e com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob o n

'25200389514, em 09/0412002, resolvem alterar o conhato social conforme cláusulas e condições a

seguir:

I Retira-se da sociedade RÚBIA VALÉRIA ALMEIDA DE REZENDE, a qual cede e

transfere por venda, a totalidade de sua participação no Capital Social, que é dc RS 5.000,00 (cinco mil
reais), correspondentes a 500 (quinhentas) quotas, pelo valor de RS 5.000,00 (cinm mil reais), que

recebe e dá quitação nesta data, para o sócio HUGO MALTA DE REZENDE JÚNIOR.

2 O sócio HUGO MALTA DE REZENDE JÚNIOR cede e transfere 100 (cem) quotas do

capital da sociedade, no valor de R§ 1.000,00 (um mil reais), pelo mesmo valor que recebe e dá

quitação nesta data, por venda pÍrÍa o novo sócio que ora ingtessa na sociedade, ELIAS COSTA
PAULINO LUCAS, brasileiro, solteiro, natural de Jacaraú - PB, nascido em lll09ll974, técnico ern

transações imobiliárias, inscrito no Conselho regional de Corretores de Imóveis da 2l'Região PB, sob

o n" 2.333, residente e domiciliado ern João Pessoa, PB, na Rua Projetada, 10, ST- 93, s/n', Paratibe,

João Pessoa - PB, CEP: 58.000-970, portador da carteira de identidade n. 10.162.196-9 - SSP-RJ,

inscrito no CPF sob o n' 021.996.804-79 e Carteira Nacional de Habilitação n" 00520088325 - Detran

- PB.

3 O capital social continua sendo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 1.000 (um mil)
quotas no valor unitário de RS I 0,00 (dez reais) cada um4 totalmente integralizado em moeda corrente

do pais, e está distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

Hugo Malta de Rezende Júnior 900 quotas no total de R$ 9.000,00 (90%)

Elias Costa Paulino Lucas 100 quotas no total deR$ 1,000,00 (10%)

4 A administração da sociedade continuará a ser exercida pelo sócio HUGO MALTA DE
REZENDE JÚNIOR, com amplos poderes para representar validamcnte a sociedade, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dcle, praticando todos os atos necessários a regular gestão da

sociedade, sendo-lhes vedado o uso de denominação social em avais, abonos, fianças ou outras
obrigações de mero favor, estranhas aos interesses sociais.

5 A responsabilidade técnica perante o Conselho Regional de Corrctores de Imóveis da 2l'
Região, passa a ser do sócio ELIAS COSTA PAULINO LUCAS.

6 3 - Em face das alterações e a adaptaÉo ao Código Civil em vigor, consolidar o co4trato

t
social, como segue:

iv
t/
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CRECI: 0354'J

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA-PB

NESTA

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar' que os

lotes abaixo descritos, Constante no LOTEAMENTO ENSEADA DE LUCENA

ll, que com a retiÍicação feita nas quadras Ll, Ml, Nl' e O' passaram a se

chamar LOTEAMENTO PRAIA FORMOSA, não foram adquiridos por minha

pessoa ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA, e que portanto' não

pertencem a minha empresa HM EMPREENDIMENTOS |MOB|LIÁRIOS

LTDA, CNPJ Ns 04.984.742/0001-50, conforme certidão do cartório de

registrodeimóveisAngelaMariadeSouza,localizadoemsantaRita.Pb.
QUADRA
LI

MI
NI

o

LOTE

01,02,11,L2
o]-,o2,1,1,,12

01.,o2,Lr,72
01.02

João Pessâa, 19 de janetro dé'201s.

HUGO MALT DE REZE NDE JU R

cPt -'127 .193.904-53

Av. Duarte da Silveira, 943 - Sala A

58040-280 - Torre - Joáo Pessoa/PB

Fones. 83 3041-4050 i 3221-7171

DECLARACÃO



PRAIA FORMOSA
CONTRATO PÂRTICULAR DE CONÍPRÁ E VENDA

l,;i, ;'1.1ç1.r. r,t:,1|ltl]üIt() 1;artrctrlar f[: cOtttra(O dc cOtnDronr: . r F t r l \ ( r s.o r)ií ('r { ( ;.,1s B;i à-àô-s".{, b'.lffi :;':"ffi:,:l]rr:".§Íil.Jo1: jfl lif ::;,1.., ,,', ,i..,";.,',ll ,ill: , I,r"ur*u.iip,pi.ÀÉirüil-rr,c,romic,riadoncsra..pi,or 
ar'' oon,

\,uirL, rrdo rrt c' ..r.t.ii il ##'."*';;:H,;fl:,#::y,,,n,ao,i.'ôà,ii,ou,,i,r,1l'ü",o.uo,. o"
sob n" t:7 t9t.9().1-53. 

" nõ-,,:"-iillir,rl"li",§. trmsrlürro. casrdo, crnPrcsáflu. ponador do CpF
I abaiaras. illq Bairro o, 

I :95 ' O3{-SSP,'PE. rcsidcrrr., c domrciirado ,.:r,-i-ôrp,rrl 
" .,t,

c.r,:icsario p.n".",f,.,'ãpi"á..l':,",;*lr.^o,,lt-:"o: ,iàtlllff,lrg§$il;r,trltfi;ji*:."11
I :ll1;^'1';,'tt,lillil:il;.i:;1,:,#:i:l 

i,:,]:::y: ,*,; 0"".à,^,.1".1 tT,1,p,on,,,.i,,.,

, ,,,"...,1.u 
" iu.-ll.;l;i.::""';'' 

*1"'1,11u1..,.t;,ü'r:,'l:',:-"::i:ii3],:;:l'i[l[iiiir]Tl'rll.Íl
;,.,,i...o.,.r,:,* ô;il',:;-;;.:::rtli:,:l;:lli,i;i]llii;l l;.ll:ili:lílililii;ll:gi:l*
,l:!i, 

iüti:',9,Hl"llfli";:.1:':'q*",à " '.,,i'i.,",'0"'r",,.no. ncgocrados. ricurdo cscrarccrdo qucor r.i cÊiiii*;;;;;"0;:.,.,1r,.açào das quadras ol . .r_r . Mr_c Lr ãà LõilffiIiü EN.EADÂ
-.:;;;':.i.;,,i:ü:lllj::li"::,,,,.,.:#;1r,,,r,::",iff:ff,;:,'':i:r3""1i,,#í1,;liÍ: 

l,,tíÍ;
t i';r:., i \)rr.r:iar rrçrro:i dü 1",i,"' 

l'"' ililíln()l) (111111 § ollcrltil c otto llrctros) u" r"ao i,rc,ro.ipor Iri(»nüí)
ir.,,iu.ra.i,,. ."pu,:u,, ã:ü;;,:1,#iiixi[,",;üJlJ:]l:;u*lji*lllm,ih+;;::r
:iil:;,:lX,:,':::ii:il'",;i:1*f,- "ú":;;'f;;,#,:l,iJ'u" q-, do rorda,,,cnrro F,r'"aãa-d. Lr:ccna rr

I"r o prcço rolÂr dit rcnda c dc Rs 3.10.80(1,00 ('rrezcntos c Quarsn., r\rrr c oitoccntosl(-a:(t (). ,ir.'rs rlcreric, \(r Dilsôs p.ro. .niripru,,i,rrlii."l"l"rr"aarcs :lo ü(,nlpronlrssarro rcndcdlr cnr
' "';'. . ,..,,;.;lt;-;,,]t::::r!'strJ':t(r!'r5 tjc RS r il0'urr 

'oli" 
r'rir Quinhcnros e 

'intc 
Rcars). arriris dü

1'.t;.'cii rr,,i,,, i,'a. L",,l,r,il)r.'11)llss.,:l(jrt 
ÜrrrllllrâLIt\rcs lrtl littel tlo cornprrrrn r..ar,"' . t.ü'a"'r,:o-r" , r,

_::ri:i,Y. riilJüilt;;:;:i]:;1,:e.,8i,:rüx:::.il*i:lí,1"u*:.:,ri:*,,:,xl:.ortrrrr n." i ô79J 1q[nglx ,i .:i3j d, C"i* É.ãràr,". i.cdcral dos titulares Ht_G. MALTA DEREZENDE .r(rrron É leoruenoo sir.uriirq rôiiTi" 
.

'' r 0'' ( 'r)rilr"rirrss:!.,,s (úr,pradorcs 
Pr{srà(, taTCr t.d:1S....^ 

l.,arqucr obras c bcnrcitorias quc sc
'''1i": r '-' '': i..Ír'i: r).r'.r (i,r; 5( \ r.i;rrrz,i " rJ,*rri.,,r"r:lri"r.r r-oÊu<iiÀ 

-"" 
,"rr 

""i.rrp" ,;**'iirr'r;::'rdL'!\ ici!)( §c'r)rprornrsslrro 
.r 

cnJcrror 
" ,aat,r"r'r."rj* ios l«ltcs objcto do p,ar"nta lor*n.,"n,o a

III(rrsri j rr tcrecrros crnrrr)d(),bloquel;: p;-;;;;:,,|i , 
-."r",n cti:nrados na conrr acrna. se;::'::'::ilii::ili:,;,;::::.;::;:i*mlltl.,* n,i,,r* *ili*ii",'ll'fi.iri.., pn,.

i") O. ( or:tpr,.rnrissárro \;cndcdor sc ob-Ll\t-.r,ri.... .} .)lrtol.at3r c Jssl|]Ar çrrt flrOf Jr:r,,.., 
..,.:. 

, ., -.(i;.. :: i..:1.(ell\it .-rarjll)rir ..l.,ttllr!r!,( ,, l\. ,ll!..: ..(.. tlrr. l:.il:rrtr rciCbr,lrr Jr,jucjss()r'\rs il lll.tllorliil]cta fofal qur: ora ,ictrnr a

],-r,,r.,,, .Lt. r, .tl- -s.i, í!,:,:i.o.t 
",

rontClcnt. por st. scus ltcrdctros tru( on:pradtrrcs. ou arnda dc pcssors
rpronll!5ildo. llr lu ( dcsu|l tha r;lçJd()
Conrpradorcs_ scus hcrdciros ou

nll3nt c §0 colrr I
Conrpronrissario
ra do irtr, r', c'l corr
(,.»r

de r ,,'
)l)rÍtlr

$r
r ssir nos

L!

,i.,/

// i:



: ..\ r:l"iii:'l 
'ii-]c 

!) r 'tlL-ri rt;;btclc pcil cr,nr;rrorrrrssario \cn(lcdor atinia u11:1 cotil dJ RS ,l jlír.00':\''' 'l ' í-r ' :ri-:,i, r -' \:ir:i lii:r;rr. li,,r i,-rl ril, ,a'-i1.,,,, ii.r.,,, sçr :r Lrt o rnaticu nrcut r:'t ,i*r"0,, p"",,r'" r " lll' 'l' : -rrrliirr' il itr' rl'r' i: '|lliilÍlt(l'ti,l. .rLl (li: ,ilierll !)s liicsü'rci llriirciticll c ilisrrlrJ -. ..1.:,r,r.ri!

-i") o pÍdsçrrrc ir)strumcnlo r)artrcurar dc contrato tl,: conr;;r.nrisso tic comprl clÍrct'"'"\cl e rrr*ogár,cl nâo sc pernritindo ancpcn.tmcnú 
-ã. 

",rrUo, 
n. p.n"r. 

".U"g"'"",";l:ru:rla: c co,diçõcs Ianto r§ pafics contmtantes. c.orno os seus succssorcs e hcrdeiros.

jr'1,;- i,);tiii .i.r: !(intIi-ontrssíni,: (.crrrprari,rrcs rotlas!oiril,-i()ir:::o iie cornpra c ,. cnJa. bci» cot.tro tocias tsiloj ii:l)osto: clric rncrdr.:nr robrc o rrnoicl ,"nU,Aii. ,i-

vcnda c

todis as

!( il.i-.i:. i

.:at_iiuÍJ
irrclusr,, c

i:'lr:irlilr da
i.ri....,-

iP' ..

as dcspcsas dcstc
dcspesas com a

pa.rtir dcsti) dttil.

l qualqucr

fbi acr":rto

i'i .\s i)ilrlcs eisuçr» .: I;ó^,, <le (,.irnlrca ,lc J.li. pcssoa. rcnuncirnrlo,.i; i.: it':.1: ..nrr]:r.':aJ,, .lu- ,.:.1.
{} ltrcs!:tte a{.riltr.ll( ( jirnt;riio t,ilt Llrras r;i: il: rr}rmi tcor c ibnla. rr qual: . .r: 'r. . lfliiiiri-) !iri! ,:r .r::ijr..ir: iil;rti.Lr).1(:ntr airir .rr iiJ!iCj)rLll]lta: l tuelu lr,ar",rla,,.

Joio Pçssoa. ll de \orcurbr,.t tlc 1999

t)i:
IiR.\ \(]tSCO DAS T'I{ÂGAS I}AtII]0S,\

cPt. \., 0Jó.4ó2.?,t2_43
llC. 1." 1.796.180 SSPIpt

- \ t:.Nl)ltDOIl

////
r; Y.,

I,IIONARI)O SII,VEI RA IORTI'
C PIj. l. ' -108.1)96.1J.t-20
tt(]. n. ' J{ró. I {3-SS Pi PB

t ()\tl,tt,tDOll

: I,_\ I Í,t\lt \H..\

CO ]V1-.\ I-TÁ DE NDI.] JT]\IOR
CPF. n." I 27. 193.9ü-53
R(i. n." 1.295.03{-SSPi Pll

CO}1PRÀI}OR,

Q\q \
.I-I]ST'EiII U\I.IÁ

//iz/,;,

v_
( I I



,í{,ngela &laria de Souza
TAsEU^

tosé l&otnero de tfiraúic, unt0ttlv
SUBSTIlUTO

§ERUl$0 lr0rlnrlt r
" Ângela l\{aria de

REGISIRII.
Souza "

Saibam quantos este público instrumento de procuração
pública, bastante vi rem que aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e
dois (20/03/2002) nesta cidade de Santa Rita Comarca de igual nome, Estado da
Paraiba. República Federaliva do Brasil. em meu cartóri o. perante mim Tabelião
Compareceu, Como 0utorgante: FRANCISCO DAS CHAGAS BOSA.
brasileiro. solteiro. maior, empresiírio, portador da Carteira de Identidade n.o
1.796.180-ssP/Pl, inscrito no cPF n.' 036.462.742134, estabelecido á Av. D. pedro
II' 2581, salas 03 e 04, centro, em Joâo pessoa-pB. Reconhecido como o próprio por
mim Tabelião do que dou Íé, por ele outorgantes me foi dito, que, por este
lnstrumento nomeava e

REZENDE J(]NIOR
constituia seu bastante procurador:
brasileiro, casado, maior, empresári

127.193.904153, residente e domiciliado eÍn João pessoa-

amolos

HI.:GO I.,-tA DE
o, inscrito no CPF no

PB. A quem confere
reis e ilim itados eres Dâra o fim esoecia I de vender. ceder.

'4
§
Ê.,oe
l'l
a

t)
lE.
(.)
:)

transferir ou de oualouer forme alienar. os lotes de terreno sob nos 03. 05.06.
07.08. 09 10. 14. 17.18. l9 e20 dao lotes 05.06. 07. I J 14. 15. 16.uadra "Ll"
17. tE, e 19 da quâdra "lll". lotes n"s 03.04.09. t0. 13. 14. 15. 16. l8 e 20 da
ouâdra "Nltt lotes nos 04. 05. 06- 0 09el0d â ousdrâ "O". situados no
loteâmento denominado "PRA IA FORNIOSA". em Fagundes. municioio de
Lucenâ. desta Comarce de Sânta Rita-PB. com seus lim ites certos conhecidos e
respeitad devidamente registrados neste cartório no livro 2-AG fls.29v sob n.o de
ordem R-3 da matrícula 6.077, em data de 14 de dezembro de 1999, podendo para
tanto dilo outorgado receber, passar recibos dar quitação, assinar escritura definitiva
de compra e venda, cessão, permut4 assinando todo e qualquer documento que se
fizer necessiirio para a transferência do imóvel acima descrito. quando for solicitada,
e finalmente praticar todos os demais atos necessários ao Í'iel cumprimento do
presente mandato. inclusive substabelecer. Ficam dispensadas as testemunhas,
conforme provimento 03/87 da Corregedoria Ceral da Justiça deste estado. E de
como assim o disse outorgou, aceitou e assina a presente procuração na forma que
se acha redigida. Eu, JOSE HOMERO DE ARAU.IO.ItjNlOR-Tabeliãqlsubstituto
(ass): Francisco das chagas Barbosa. Era o que se continha em dita procuraçâo aqui
t'ielmente transcrita dou fé. .l

Em teeto-i:-dr'rordadt
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certifico autorizado pela Lei e a requerimento verbar de pessoa
interessada, que revendo^o arquivo do Registro ceràr de Imóveis, a meu cnrgo,
dele, constatei às fls. 29-v do liwo 2-Aó, a matricura de n.. ó.077, com os
seguintes assentamentos: :

R - I ' 5.581. Er, data de 20 de agosto de 1.9g6, co,sta o registro de urna área
de terras próprias, encravada no lotéarnento denorninado ..Enseãda 

de Lucena II",
em Fagundes, distnto de Lucena, Município do mesmo nome, comarca de santa
Rita, Estado da Paraiba, rirnitando-se peia FRENTE, com terrenos de marinha,
numa faixa de 96m00 (noventa e seis metros); FUNDOS, com 96m00 lnoventa e
seis metros), Iimitando-se com a vl-Or; LADO DTREITO, numa exlensâo deI87m00 (cento e oitenta e sete rnetros), confrontando-se com área remanescenre
do citado loteamento e LADo ESQl"iERDo, nrrma extensâo de rgrm00 (cento
e oitenta e um metros), com a Av. pro-letada do rnesmo rotearnenlo, perfazendo
uma área total de 17 664m2 (dezessete mir e seiscentos e sessenra e quatro
lnetros, quadrados), cuja área, lirnites e confiontações constam da planta
topogxáfica. perrencenre ao Dr. ARGEIvtIRo BRlro lltoNTEIRd DAFRANCA e sua esposa, por cornpra feita a FALCao EprpnrÉNóruB*ros
LTDA.. conforme escritura púbrica de compra e venda. rawada nestas notas. emdata de 20 de agosto de 

!9_8ó, devidamente registrada sob no. de ordem R_1,
anteriormente mencionado//. O Ofi cial Substituto:
R- 2 - 6'077. Em dara de 28 de abrir de r.992, consra que o irnóver objeto desta
::.l1dlg, foi _adquirido por pECOL _ pnO.lerOs ENGENHARTA EcoNSTRttÇÕEs lroa, por compra feira ao Dr. ARGEMIRO BRrroMONTF.IRO DA FRANCA e suá esposa, confonne escritura ptblica decompra e venda' lawada no cartório "Decarrinto", da comarca de .roào pessoa,
em data de I 7 de março de I .9gg, legalmente registrada sob no. de ordem R_2, 1ádescrito. O Oficial Substituto:
Av - 3 - 6'077' Em data de 14 de dezembro de r.999, consta qre o reÍbridoimóvel foi adquirido pelo Sr. FRANCISCO oÀS CH,tCaS nannOSÀ, por
COINPTA fcitA A PECOL _ PROJETOS ENGENHARIA E COr'.ISTNúCÕESLTDA. conforme escritura púbrica de compra e venda, rawada nestas nolas, emdata de 18 de novernbro de r .999, a qual foi i.girr..au sob no. de ordern R-3, dareferida matricula. O Oficial Substituto:
AV - 4- 6.077. Emdata de I I de janeiro de 2.000, consta a AVERBAÇÃO daescritura priblica de compra e vencra, rawacra nestas notas e deüclamenteregistrada sob no. de ordem R-3 da rnatricura de n". 6.077, na qual .onri, q,," osr' 

''RANCISC, 
DAs .HAGAS nnnnosÃ, ,"qr...u e obteve da prefeitura

" il,rqelo Tllaría /e Sol:« "
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O referido e verdade e dou fé.
Santa Rita-PB, 08 de Janeiro de 2.004
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Mr'rnicipal de Lucena, deste Estado, em data de l2 de jane'o de 2.000, oDESMEMBRAMENTO da citada área, com a denominação de "pRAIAFoRMosA" passando a mesma a caracterizar-se como sendo ..euadra o,
constituída de 08 (oito) lotes, numerados de 03 à 10, medindo, caaall2rn00 ef,ndos por 30m00 de comprimentos de ambos os lados; euadra ilt, càrn tO
(dezesseis) lotes, numerados de 03 à r0 e 13 à 20, medindoào 03 ao tô, tzrn0o
de llente e fi.urdos por 20m00 de comprimentos de ambos os rados, Lote de n".
13, 12m00 de liente e fuÍrdos, 27rn00 ào lado direito e 26m50 ao ruào 

"rqu".ao,Lote de n'. 14, 12m00 de fiente e fturdos por 26m50 do lado direito e 2óm00 do
lado esquerdo, Lote de n". 15, 12m00 de Íiente e fturdos, por 26m00 do lado
direito e 25m00 do lado esquerdo, Lote de n". 16, 12m00 de frente e fi.urdos por
25m00 do lado direito e 24m00 do rado esquerdo, Lote no. r 7, r 2rn00 de frente e
fundos por 24m00 do lado direito e 23mdO do iado 

".qu".áo, 
Lote de no, lg,

12m00 de frente e firndos por 23m00 do rado direito e 22m00 do rado esquerdo,
Lote 19, 12m00 de frente e fi.rndos por 22rn00 do lado direito e 2l m00 a'o taao
esquerdo, lote de n". 20, medindo r2m00 de frente e fundos por 21m00 do rado
direito e 20m00 do lado esquerdo; euadra MI, constituida r6 (dezesseis) lotes,
numerados de 03 à l0 e 13 à 20, rnedindo, cada, 12m00 de frente e funáos por
20rn00 de comprirnentos de ambos os rados; euadra LI, com ró (dezessàis)
lotes, nunerados de 03 à r0 e 13 à 20, medindo, cada, 12m00 de frente e fundos
por 20m00 de comprimentos de ambos os lados, totalizando 56 (cinqüenta e seis)
lotes residenciais//. O OÍicial Substituto:.

Certifico ainda a sua filiação dominial por prazo superior a 20
anos (dorninio vintenário)

L"-^/\'
ARA[;JO JUNIOR

ficial Substihrto


